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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2706
de 13 de julho de 2010

ACRESCENTA PARÁGRAFO 4º AO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 1491, DE 06 DE MARÇO DE 2001
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a acrescentar o parágrafo 4º ao artigo 4º da Lei Municipal nº 1491, de 06 de março de 2001, com a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

Parágrafo Primeiro - ...

Parágrafo Segundo - ...

Parágrafo Terceiro - ...

Parágrafo Quarto - Quando vagarem todos os cargos de Contador ou Técnico em Contabilidade, a vaga poderá ser ocupada por outro servidor, efetivo ou não, de nível médio ou superior, até a realização de novo concurso público que preencha a vaga de Contador ou Técnico em Contabilidade.”
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    13   de    julho   de    2010.        

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
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